
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

Rua Espírito Santo, 5.501, Centro, Ministro Andreazza/RO - Fone: (69) 3448-2213 

 

 

 

E D I T A L    D E    C O N VO C A Ç Ã O  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ministro Andreazza/RO, CONVOCA 

a todos os Vereadores, para a 2ª (Segunda) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, do 2º 

(Segundo) Período Legislativo, da 4ª (quarta) Sessão Legislativa, da 6ª (sexta) 

Legislatura da Câmara Municipal de Ministro Andreazza-RO, a ser realizada às 

10h00min do dia 12 de dezembro de 2016, no plenário desta Casa de Leis, para 

deliberar sobre a seguinte proposição: 

 

I - ORDEM DIA: 

 

a) Apreciação do pedido de Regime de Urgência Especial ao Projeto 

de Lei nº. 113/PMMA/2016, que “Dispõe sobre a Autorização para 

Abertura de Crédito Suplementar por Anulação por Meio de 

Remanejamento de Valores entre Programáticas ao Orçamento 

Vigente e dá outras providências”, de autoria do Executivo 

Municipal. 

 

Palácio Nova Brasília, 09 de dezembro de 2016. 

 

 

 

NILDO LEAL DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

MINISTRO ANDREAZZA/RO 
 

 

Ciente:  

 

____________________      ____________________      _________________ 

 

 

___________________     ___________________      ____________________ 

 

 

_____________________     ___________________ 
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NILDO LEAL DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

MINISTRO ANDREAZZA/RO 
 

 

 

 

 


